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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2013  AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 166/2013 – AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO PARA O ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DA COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, NOS TERMOS DA PRESENTE LEI.
AUTORIA: VEREADOR  ISMAEL SOARES DE MOURA ___________________________________________________________________________ 

O Substitutivo nº 001/2013 ao Anteprojeto de Lei  nº 166/2013, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, que autoriza doação de imóvel público para o Estado de Minas Gerais para construção da Companhia da Polícia Militar de Minas Gerais, nos termos da presente lei, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 166/2013 

NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2013

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO PARA O ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DA COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, NOS TERMOS DA PRESENTE LEI.



Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais a área localizada na Rua Professor Abeylard, n°3.467, no Bairro São Francisco, com a finalidade exclusiva de construção de uma nova Companhia da Polícia Militar.



Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I, do art. 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir a seguinte condição:




I - utilizar a área doada para construção de uma Companhia da Polícia Militar de Minas Gerais.




Art. 3º O serviço proposto como encargo deverá estar concluído no prazo de até 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei.



Art. 4º O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores importará na imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.



Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 




Art. 5º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrá por conta da donatária.



Art. 6º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei.



Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de novembro de 2013.
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